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EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 002/2010 

ALTERA O ARTIGO 33 DA LEI ÇRGÃNICA DO 
MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AÀ Mesa da Câmara Municipal de Uruana de Minas, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 178, do 
Regimento Interno, promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica do Município: 

| Art. 1º - O art. 33 da Lei Orgânica do Município de Uruana de 
. Minas, passa a conter a seguinte redação: 

' Art. 33 — O mandato para o mesmo cargo da Mesa será de 1 (um) 
ano, permitida uma reeleição, e o mandato para cargos distintos da Mesa 
permite a reeleição indefini, 
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